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PROTOCOLO Nº: 21.209/2023 

ASSUNTO: Continuidade Processual 
 

Á AEG; 

 

DESPACHO 

No presente protocolo, consta o projeto do Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola – PMDDE, com 

o intuito de aprovação na Câmara Legislativa de Itapemirim/ES.  

Nesse sentido, a PL foi protocolizada com o objetivo de ser aprovada pelos nobres edis, tendo sido lida pelo 

plenário em 08 de maio do corrente ano.  

No entanto, a procuradoria legislativa da câmara entrou em contato para dialogar sobre alguns pontos 

importantes que necessitam ser melhor elaborados no corpo do texto. São eles:  

1. Inicialmente, a lei menciona a alteração da lei do Sistema de Ensino de Itapemirim, instituída em 

2024 sob a lei nº 2762/2014. No entanto, observa-se que tal lei não consta nos arquivos da câmara 

legislativa de Itapemirim, nem tampouco no site para consulta.  

2. O Artigo 42 do escopo da lei cria 74 disposições legais em uma lei de 2014. Por orientação, esse 

artigo foi suprimido do projeto de lei atual, com o objetivo de que futuramente seja criado por meio 

de uma nova legislação. A justificativa para essa alteração é que o art. 18 da lei nº 2762/2014 

menciona o Conselho Municipal de Educação, e não o Conselho Escolar conforme objetivado na 

minuta da lei. Portanto, os conselhos não são os mesmos, e suas composições são distintas.  

3. No projeto de lei, ficou confusa a hipótese de remanejamento e abertura de crédito adicional. Verifica-

se que o Artigo 1° trata da transferência, o Artigo 3° apenas remaneja recursos da própria secretaria, 

o Artigo 4° não aborda essa questão, enquanto o Artigo 6° e o artigo 41 preveem a abertura de crédito 

adicional. Nesse sentido, o art. 41 foi suprimido do projeto de lei, uma vez que o objetivo do projeto 

não era uma nova abertura de crédito especial, mas sim apenas um remanejamento de recursos dentro 

da própria secretaria.  
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4. No Artigo 7°, para uma melhor compreensão da responsabilidade, foi alterada a redação para 

mencionar a responsabilidade das UEx (Unidades Executoras) e não da Unidade de Ensino.  

5. O art. 6º condicionou o aumento de até 20% dos recursos por meio de subvenções sociais as 

Instituições de Ensino, na escrita anterior o artigo em questão não trazia o quantitativo aproximado 

para esses fins. 

Assim, após essas novas alterações, submeto o novo projeto de lei a ser encaminhado pelo Chefe do 

Executivo, seguindo a intenção de aprovação da presente lei. É como me manifesto. 

Atenciosamente, 

 

Itapemirim/ES, 15 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

Rafael Perin dos Santos 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Orientações para Viagem de Educandos de Espírito Santo ao Estado do Rio de Janeiro  

 

Prezada Gestora; 
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Informo que recebemos o protocolo de nº 17681/2024, adivindo da Instituição, vimos orientar e solicitar que 

sejam tomadas as devidas medidas antes e durante a viagem dos educandos da Instituição de Ensino CMEFTI 

“Waldeia Ferreira Peçanha”, que ocorrerá no mês de dezembro, com destino do Espírito Santo ao Estado do 

Rio de Janeiro.  

É imprescindível que todas as precauções sejam tomadas visando garantir a segurança e o bem-estar dos 

educandos durante todo o percurso.  

Antes da viagem, recomendamos que:  

 

• Realizem uma reunião com os responsáveis legais dos educandos para fornecer informações 

detalhadas sobre a viagem, incluindo horários, itinerário, contatos de emergência e quaisquer 

orientações específicas relacionadas à saúde e segurança.  

• Verifiquem se todos os educandos possuem autorização por escrito dos responsáveis para participar 

da viagem. É fundamental que estas autorizações estejam devidamente assinadas e documentadas.  

• Providenciem os documentos necessários para a viagem, como identidade ou certidão de nascimento 

dos educandos, bem como autorizações especiais caso algum educando tenha necessidades 

específicas.  

 

Durante a viagem, recomendamos que:  

• Os educadores responsáveis pela viagem estejam atentos e disponíveis para prestar assistência aos 

educandos durante todo o percurso.  

• Realizem paradas programadas em intervalos regulares para permitir que os educandos possam 

descansar, esticar as pernas e utilizar os sanitários.  

• Mantenham uma comunicação constante com os responsáveis legais dos educandos, informando 

sobre o andamento da viagem e eventuais alterações no cronograma.  

• Estejam preparados para lidar com situações de emergência, mantendo consigo uma cópia dos 

documentos dos educandos, bem como uma lista atualizada de contatos de emergência.  

 

Ressaltamos a importância de que todas as medidas de segurança sejam rigorosamente seguidas, garantindo 

assim uma viagem tranquila e segura para todos os envolvidos.  

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.  

 

Atenciosamente, 
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